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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020/2020 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: MG001905/2020
DATA DE REGISTRO NO MTE: 29/06/2020
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR006428/2020
NÚMERO DO PROCESSO: 14021.132895/2020-69
DATA DO PROTOCOLO: 24/06/2020

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE COLETA,LIMPEZA E INDUSTRIALIZACAO DO LIXO DE MINAS
GERAIS, CNPJ n. 65.174.153/0001-09, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCOS
VINICIUS ROCHA SAVOI;
 
E 

SINDICATO TECNICOS SEGURANCA TRABALHO EST MINAS GERAIS, CNPJ n. 25.578.642/0001-01,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de
2020 a 31 de dezembro de 2020 e a data-base da categoria em 01º de janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Técnicos de Segurança do
Trabalho, com abrangência territorial em MG. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL 

Aos Técnicos de Segurança do Trabalho, será concedido um aumento salarial de 4,48% (quatro virgula quarenta e
oito por cento) em 01/01/2020, incidentes sobre o salário de janeiro de 2019; sendo facultado a deduzir deste
percentual as antecipações espontâneas ou compulsórias concedidas pelo empregador no período de 01/01/2019 a
31/12/2019. Para aqueles admitidos a partir de 01/02/2019, a correção salarial poderá ser proporcional a data de
admissão. 

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA QUARTA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO 

As empresas ficam obrigadas a fornecer comprovantes de pagamentos de salários de seus empregados, em até 5
dias, com discriminação das importâncias pagas e dos descontos efetuados, em papel, via e-mail ou outro meio de
comunicação existente entre o empregado e o empregador com confirmação de recebimento, contendo sua
identificação, devendo constar ainda a discriminação do banco de horas.

CLÁUSULA QUINTA - P.I.S 

As empresas e/ou empregadores poderão providenciar o pagamento do P.I.S. nas suas próprias dependências,
através de convênio bancário. Sendo necessária a ausência do empregado para tal finalidade, deverá ser-lhe
concedido uma licença remunerada igual a meio expediente, a fim de que ele possa receber tal parcela.
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CLÁUSULA SEXTA - NÃO SUPERPOSIÇÃO DE VANTAGENS 

Fica convencionado que, ocorrendo alteração na legislação, Acordo ou Dissídio Coletivo, não poderá haver, em
hipótese alguma, a aplicação cumulativa de vantagens da mesma natureza com as desta Convenção, prevalecendo
no caso a situação mais favorável.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO PARA PAGAMENTO 

Em virtude do processo de negociação e data da assinatura deste acordo, fica estabelecido que a diferença salarial
decorrente deste instrumento seja paga no mês subsequente ao assinado ou em duas parcelas juntamente com os
reajustes retroativos.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
13º SALÁRIO 

CLÁUSULA OITAVA - DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

Fica facultado às empresas abrangidas pelo presente instrumento proceder ao pagamento do 13º salário em uma
única parcela até o dia 10 de dezembro de cada ano.

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O trabalhador deverá ser informado do pagamento do 13º salário em uma única parcela com
30 dias de antecedência.

OUTRAS GRATIFICAÇÕES 

CLÁUSULA NONA - GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS E CESTA NATALINA 

Com o objetivo de estimular a assiduidade ao trabalho, as empresas concederão aos seus empregados, por ocasião
das férias, a título de gratificação de férias, vale cesta nos mesmos moldes concedidos para as categorias
preponderantes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Farão jus à gratificação ora ajustada, os empregados que tiverem direito a gozar 30
(trinta) dias corridos de férias na forma do Inciso I, do Artigo 130, da C.L.T.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todos os trabalhadores contemplados por este instrumento farão jus à CESTA DE
NATAL nos mesmos moldes concedidos para as categorias preponderantes, a ser pago até o dia 20 de Dezembro
de 2020.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA - HORAS EXTRAS 

As horas extras, desde que previamente autorizadas pela Empresa, serão remuneradas com adicional de 50%
(cinquenta por cento) exceto quando realizadas para compensação de carga horária incompleta. Nos domingos e
feriados a hora extra deverá ser paga com adicional de 100% (cem por cento).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não serão consideradas horas extras, aqueles excedentes a 7:20 (sete horas e vinte
minutos) diárias, trabalhadas em regime de compensação de jornada, e desde que respeitado o repouso de 11
horas entre duas jornadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as variações de
ponto que não excederem a 10 (dez) minutos no horário contratual de entrada e 10 (dez) minutos no horário
contratual de saída.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica autorizada a realização de trabalho em jornada extra, não podendo ser superior a
2 horas diárias por jornada de trabalho, com o máximo de 10 (dez) horas diário, sendo dispensada qualquer forma
de requisição prévia em sindicato ou órgão público.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VALE REFEIÇÃO / ALIMENTAÇÃO 

No período de 01/01/2020 a 31/12/2020, os empregados, independentemente do fornecimento ou não de refeição e
lanches pelas empresas, farão jus a 1 (um) vale-refeição nos mesmos moldes concedidos para as categorias
preponderantes de suas respectivas bases (região/território), que poderão ser carregados em cartão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os empregados farão jus à alimentação supra levando-se em consideração os dias
efetivamente trabalhados, que serão apurados com base na frequência do mês anterior, compensando-se
posteriormente eventuais diferenças.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As obrigações aqui assumidas obedecerão às regras estabelecidas no Programa de
Alimentação do Trabalhador - PAT.

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESTA BÁSICA 

As empresas concederão aos seus empregados que preencherem os requisitos previstos nesta cláusula, uma cesta
básica por mês, nos mesmos moldes concedidos para as categorias preponderantes de suas respectivas bases
(região/território), observado os mesmos critérios.

SEGURO DE VIDA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SEGURO DE VIDA 

As empresas farão, em favor dos seus empregados, independentemente da forma de contratação, um Seguro de
Vida e Acidentes Pessoais em grupo, modalidade PASI, nos mesmos moldes concedidos para as categorias
preponderantes de suas respectivas bases (região/território), observados os mesmos critérios.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ADMISSÃO APÓS A DATA BASE 

Os empregados admitidos após a data base terão o salário nominal reajustados com o mesmo percentual de
correção aplicado aos admitidos anteriormente, desde que não ultrapasse o menor salário da função.

PARÁGRAFO ÚNICO - Nas funções onde não houver paradigma, deverá ser adotado o critério de
proporcionalidade.

 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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Todas as rescisões de contrato de trabalho de empregados com mais de 1 (um) ano de trabalho ininterrupto na
mesma empresa, só terá validade se realizada na Entidade Sindical Profissional.

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - O PRAZO PARA HOMOLOGAR O ACERTO RESCISÓRIO - O prazo constante do art.
477 da CLT refere-se ao prazo para o pagamento das parcelas rescisórias, que deverá ser efetuado em até dez dias
contados a partir do término do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas e ou empregadores deverão apresentar para conferência, os seguintes
documentos:

a) Ficha de registro do empregado;

b) Último contracheque ou a ficha financeira do empregado;

c) Aviso prévio, comprovante de dispensa ou pedido de demissão se for o caso;

d) Cartão de ponto dos 2 (dois) últimos meses;

e) Cálculo do valor da rescisão;

f) Extrato do FGTS, atualizado;

g) Guias de TRCT em cinco vias;

h) CTPS com as anotações devidamente atualizadas;

i) Atestado médico demissional nos termos da NR – 07;

j) P.P.P

PARÁGRAFO TERCEIRO - Desde que apresentado os documentos exigidos no parágrafo anterior, o Sindicato não
poderá recusar em hipótese alguma a proceder às homologações das rescisões das empresas, podendo, entretanto
anotar no verso do instrumento rescisório as ressalvas que achar conveniente.

PARÁGRAFO QUARTO – Havendo desmobilização de serviço, com rescisão de mais de 20 (vinte) funcionários ou
mais por empresa, deverá a Entidade Profissional providenciar homologador até a empresa para agilizar as
homologações das rescisões de contrato de trabalho.

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AVISO PRÉVIO / PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS 

 Fica facultado às empresas liberarem o empregado demitido da prestação de serviços durante o prazo do
aviso prévio, ficando à disposição da empresa “em casa”, sem prejuízo do salário, devendo efetuar o
pagamento das verbas rescisórias no prazo de 10 dias contados a partir do término do contrato, em
qualquer tipo de rescisão.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CARTA DE REFERENCIA / APRESENTAÇÃO 

As empresas, quando da rescisão do contrato de trabalho, fornecerão aos seus empregados que solicitarem, carta
de referência/apresentação.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES 

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ESTABILIDADE DO EMPREGADO ACIDENTADO 

O EMPREGADO que sofreu acidente do trabalho terá garan�da, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do
seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente de
percepção de auxílio-acidente.
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PARÁGRAFO ÚNICO - O empregado terá direito a estabilidade provisória quando sofrer acidente e entrar em gozo do
auxílio-doença acidentário, ou seja, se ficar afastado por mais de 15 dias.  A estabilidade é de 12 meses, a contar da
data do retorno ao serviço.

ESTABILIDADE PORTADORES DOENÇA NÃO PROFISSIONAL 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ESTABILIDADE PARA O EMPREGADO EM TRATAMENTO DE SAÚDE 

Ao empregado em gozo de auxílio-doença, será concedido uma estabilidade de 60 (sessenta) dias após a alta médica,
desde que o mesmo tenha percebido auxílio-doença por período superior a 180 (cento e oitenta) dias e que no seu
retorno, se encontre em vigor, o mesmo contrato de serviços por sua empregadora da época do afastamento, e ainda,
que o mesmo seja assíduo ao trabalho, não tendo qualquer falta durante o primeiro mês após a alta médica.

 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA AO TRABALHADOR EM VIAS DE APOSENTADORIA 

As empresas concederão estabilidade provisória aos empregados que necessitem até 12 (doze) meses para
aquisição de aposentadoria, desde que tenham 02 (dois) anos contínuos de trabalho na empresa, que se aposente
na data prevista, comunique a empresa de sua situação de pré-aposentadoria, ressalvadas ainda, as hipóteses de
extinção da empresa, da justa causa para dispensa e vigência do Contrato de Serviços Executados por sua
empregadora.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - O empregado deverá, à época da comunicação da estabilidade, no prazo de 60 dias a
contar da data da comunicação, e sob pena de não concessão da estabilidade, apresentar toda a documentação
que comprove inequivocamente a aptidão à aposentadoria, qual seja o Cadastro Nacional de Informações Sociais
(CNIS), bem como quaisquer outros que atendam este fim.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - BANCO DE HORAS 

Ficam as empresas autorizadas a implementar o "BANCO DE HORAS" conforme disposto na Lei 9.601 de 21/1/98,
modificada pela Medida Provisória 1709/98 que deu nova redação ao parágrafo segundo do artigo 59 da CLT,
observando-se o seguinte:

I. Poderá ser dispensado o acréscimo do salário, o excesso de horas laboradas em um dia, se for compensado pela
correspondente redução em outro dia, de maneira que o período para compensação não exceda, CENTO E
OITENTA DIAS.

II. A empresa que não conceder a folga compensatória prevista na alínea I, desta cláusula, deverá fazer a apuração
destas horas no mês de Janeiro, tendo o mês seguinte, Fevereiro para a respectiva compensação ou pagamento
das horas com acréscimo do adicional de Horas Extras pactuado nesta CCT, com o salário da época do pagamento
e com a garantia de percepção dos benefícios de direito, quais sejam, insalubridade, adicional noturno e etc. III. Na
hipótese de rescisão de contrato de trabalho sem que tenha havido a compensação integral da jornada
extraordinária na forma exposta anteriormente, o trabalhador fará jus ao pagamento das horas extras não
compensadas, conforme acima previsto.

PARÁGRAFO ÚNICO - BANCO DE HORAS: Os valores relativos ao banco de horas deverão constar dos contra
cheques dos trabalhadores a fim de que os mesmos possam controlar a aplicação das normas relativas ao banco de
horas.

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - INTERVALO PARA REFEIÇÃO 

 Em razão da peculiaridade dos trabalhos prestados na limpeza urbana, o intervalo diário para refeição e descanso
poderá ser flexibilizado na jornada, hipótese que não haverá incidência do acréscimo previsto no parágrafo quarto
do art. 71 da CLT, contanto que se obedeça ao intervalo mínimo de uma hora para alimentação e repouso.
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PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas poderão estipular diretamente com seus empregados, intervalo intrajornada
com limite mínimo de 30 minutos para jornadas superiores a 6 horas.

 

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES) 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - EMPREGADO ESTUDANTE 

As empresas concederão abono remunerado de horas necessárias à prestação de provas escolares em
estabelecimentos oficiais, desde que previamente comunicado pelo empregado, com antecedência mínima de 72
(setenta e duas) horas e posterior comprovação.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - VESTIÁRIOS 

As empresas deverão dispor de local adequado para troca de roupa dos trabalhadores através de instalações em
sedes ou micro pontos de apoio para asseio e higiene pessoal, devendo fornecer o material de limpeza pessoal e
geral à categoria.

 PARÁGRAFO ÚNICO: A troca de uniforme na empresa não será computada como hora de trabalho. Fica facultado
ao empregado realizar a troca de uniforme em casa.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ASSISTÊNCIA MÉDICA 

As entidades sindicais convenentes envidarão esforços no sentido de instituir convênio de assistência médica para
os trabalhadores e familiares da categoria profissional.

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CIPA / CAT 

As empresas ficam obrigadas a organizar e manter em funcionamento, uma COMISSÃO INTERNA DE
PREVENÇÃO DE ACIDENTES - C.I.P.A. conforme NR 5, da Portaria nº 3.214/78, no que trata à constituição e ao
seu funcionamento regular, devendo ser comunicado o sindicato profissional no ato da eleição de seus
representantes, para participação e acompanhamento.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ATESTADO MÉDICO 

O funcionário em gozo de licença médica deverá apresentar à empresa o referido atestado Médico no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas sob pena de invalidade do mesmo.

RELAÇÕES SINDICAIS 
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - VISITA AOS LOCAIS DE TRABALHO 

As empresas deverão permi�r o acesso do Sindicato Profissional, a qualquer momento, através de um de seus
diretores devidamente credenciado, nas dependências  da empresa para  visitar os locais de trabalho de seus
representados, para assis�-los, verificar as condições de execução da Convenção Cole�va.
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REPRESENTANTE SINDICAL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - LICENÇA REMUNERADA PARA DIRIGENTES SINDICAIS 

As empresas concederão até 15 (quinze) dias no ano, de licença remunerada para funcionário que ocupe cargo de
diretor sindical, até o limite máximo de 01 (um) funcionário por empresa, desde que a entidade sindical pré-aviso
à(s) empresa(s) da necessidade de liberação do mesmo, com, no mínimo, 03 (três) dias de antecedência.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A licença remunerada bem como a estabilidade decorrente do cargo de dirigente sindical, se
estenderá aos diretores, suplentes e membros do conselho fiscal.

ACESSO A INFORMAÇÕES DA EMPRESA 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - COMP. DO RECOLHIMENTO DO FGTS E CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS 

As empresas prestadoras de serviço de limpeza urbana comprometem-se a remeter, quando solicitado, ao
SINTEST/MG, os seguintes documentos: 01 - GUIAS DE RECOLHIMENTO DO FGTS; 02 - RELAÇÃO DO(S)
CONTRATO(S) em operação na área de limpeza urbana, bem como a Relação dos Empregados por função
vinculados a cada contrato, separadamente; 03 - GUIAS DE RECOLHIMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. Estes
documentos propiciarão ao SINTEST a supervisão junto à Entidade Contratante, do cumprimento legal dos
contratos de trabalho.
 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A Entidade Profissional deverá notificar o SINDILURB de qualquer irregularidade detectada,
relativa ao cumprimento das obrigações conforme previsto nesta Cláusula.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PROFISSIONAL 

As empresas e/ou empregadores representados pelo SINDILURB-MG, nesta convenção, procederão um desconto
mensal na folha de pagamento de seus empregados, equivalente a 1% (um por cento) da remuneração de cada
empregado representado por esta Entidade Profissional, a título de contribuição assistencial, e depositarão o
produto da arrecadação até o 10ºdia do mês subsequente ao desconto, em guia própria a ser enviada pelo sindicato
favorecido.

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao trabalhador que não concordar com o desconto previsto nesta cláusula fica
assegurado o direito de oposição direta e pessoalmente ao Sindicato Profissional ou mediante correspondência
individualizada com AR (aviso de recebimento) enviada pelos Correios ao sindicato profissional, conforme
disposto no artigo 614, parágrafo primeiro, da CLT.

 PARÁGRAFO SEGUNDO - INTERVENÇÃO: Com base nas disposições contidas na Convenção nº 98 da OIT
(Organização Internacional do Trabalho) ficam as empresas advertidas sobre a proibição de exercer qualquer tipo
de intervenção, influência, facilitação ou incentivo ao trabalhador para se opor ao desconto da contribuição fixada
pelo Sindicato Profissional, sob pena de pagamento de multa no valor de um piso salarial da categoria por
empregado que agir sob motivação da empresa, multa está a ser revertida em favor do Sindicato Profissional, sem
prejuízo da empresa responder ainda por danos materiais e morais eventualmente causados à Entidade Sindical.

 PARÁGRAFO TERCEIRO - DEVOLUÇÃO: O Sindicato Profissional ficará obrigado a devolver à empresa, na
eventualidade de condenação da empresa, em primeira instância, de devolução ao empregado dos descontos da
contribuição negocial ora pactuados.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 

CONSIDERANDO ser responsabilidade do Sindicato das Empresas de Coleta, Limpeza e Industrialização do Lixo
de Minas Gerais (SINDILURB) representar, por todo o período de vigência da CCT, em todo o Estado de MG,
perante autoridades administrativas e judiciárias, os interesses gerais da categoria ou interesses individuais dos
associados, relativos à atividade exercida; manter vigilância permanente que impeça procedimentos predatórios às
oportunidades de acesso ao mercado de trabalho; prestar assistência jurídica, técnica e administrativa às empresas
associadas; ofertar orientação e defesa de interesses vinculados à atividade exercida por seus associados; prover
defesa dos direitos sindicais difusos de seus associados; ofertar e/ou propiciar acesso ao desenvolvimento gerencial
e técnico de profissionais do quadro próprio e do quadro de profissionais de seus associados; representar, por
substituição, seus associados em causas de interesse da categoria; a manutenção da estrutura técnica e de suporte
administrativo do Sindicato;
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 CONSIDERANDO que nos termos da legislação sindical, o SINDILURB é o órgão de representação da categoria
econômica de todas as empresas da limpeza urbana com base territorial em Minas Gerais;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 513, “b” e “e”, da Consolidação das Leis de Trabalho e o art. 8º, incisos II, III e
VI da CF/88, a Assembleia Geral Extraordinária é o órgão competente para decidir sobre negociação coletiva de
trabalho, assim como para impor contribuições para todos aqueles que participam da categoria econômica,
configurando a deliberação da Assembleia Geral Extraordinária como a prévia e expressa autorização da Categoria
Econômica, garantido o amplo direito de oposição;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei 13.467 de 13 de julho de 2017 que garante a supremacia do Negociado sobre
o

Legislado;

 

Em cumprimento ao deliberado em Assembleia Geral Extraordinária do SINDILURB, fica instituída a
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL E DE ACOMPANHAMENTO DAS EMPRESAS, a ser paga pelas
empresas em favor do SINDILURB, em parcela única, vencível em 30/04/2020, no valor equivalente ao montante
apurado, de acordo com tabela e fórmula abaixo. O valor líquido da Contribuição Assistencial a recolher será
obtido pela fórmula a seguir indicada.

 

FÓRMULA DE CÁLCULO: ((capital social x alíquota) x 60%).

 

 

LINHA CLASSE DE CAPITAL SOCIAL (em R$) ALÍQUOTA %
01 De 0,01 a 16.314,18 -
02 De 16.314,19 a 32.628,36 0,80
03 De 32.628,37 a 326.283,62 0,20
04 De 326.283,63 a 20.000.000,00 0,10

 *Limite máximo de 20.000.000,00 (vinte milhões)

  

Parágrafo Primeiro – Os valores deverão ser recolhidos ao SINDILURB mediante quitação de Boleto de Cobrança
específico que será enviado, em tempo hábil, às empresas, para recolhimento em estabelecimento bancário nele
indicado.

Parágrafo Segundo – O valor da Contribuição Assistencial, poderá ser quitado em até seis parcelas de igual
valor, mensais e consecutivas, cujo o valor da parcela deverá ser superior a R$ 1.000,00 (um mil reais), em que a
primeira parcela vencerá, de forma improrrogável, em 30/04/2020.

Parágrafo Terceiro – Caso a empresa opte pelo pagamento parcelado em até 6 vezes, deverá a mesma comunicar
ao SINDILURB em quantas parcelas deseja fazê-lo, para que o SINDILURB emita os respectivos Boletos.

Parágrafo Quarto – Após o vencimento de cada uma das parcelas, o valor da contribuição não paga, ficará sujeito
a atualização por índices definidos em lei ou normalmente praticados para correção de débitos de mesma natureza.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 

Com a finalidade de propiciar uma melhor Assistência do Sindicato Patronal à categoria, tendo em vista o
desenvolvimento das atividades sindicais, as empresas por ele representadas nesta Convenção, deverão recolher
em seu favor, uma CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL, na conta nº 000004617-5 do Banco SICCOB
CREDIFIEMG 756- COOPERATIVA 3330 Belo Horizonte, Minas Gerais, em guia própria a ser fornecida pelo
SINDILURB/MG, no valor de R$2.554,85 (dois mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta cinco
centavos), que poderá ser dividido em 06 (seis) parcelas iguais de R$425,81 (quatrocentos e vinte cinco reais e
oitenta e um centavos), mensais e consecutivas.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Ã
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MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - JUÍZO COMPETENTE 

Será competente a JUSTIÇA DO TRABALHO para dirimir quaisquer divergências na aplicação desta Convenção.

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Toda e qualquer irregularidade cometida pelas empresas de coleta, limpeza e industrialização do lixo no Estado de
Minas Gerais, e apurado pelo SINTEST/MG, será devidamente encaminhada para o sindicato patronal, que terá um
prazo de 10 dias corridos a contar do recebimento da denúncia para apurar com a empresa e responder ao
SINTEST.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO 

As empresas reconhecem legitimidade ao Sindicato Profissional, solidárias ou independentes, para ajuizar ação de
cumprimento desta convenção perante a Justiça do Trabalho, independente da outorga do mandato dos
empregados substituídos processualmente e/ou da relação nominal dos mesmos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - TERMO DE QUITAÇÃO ANUAL DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

É facultado a empregados e empresas, na vigência ou não do contrato de emprego, firmar Termo de Quitação Anual
de Obrigações Trabalhistas, perante o Sindicato Profissional, nos termos do artigo 507, B da CLT com a modificação
introduzida pela lei nº 13.467/2017.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Termo discriminará as obrigações de dar e fazer cumpridas mensalmente e dele
constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das parcelas nele especificadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A assistência do sindicato profissional será obrigatória, prestada por empregado.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O termo deverá conter:

1. Caracterização do Empregador e Empregado signatários;
2. Período de alcance da quitação, sendo no máximo de 01 ano;
3. Verbas e obrigações trabalhistas quitadas;
4. Metodologia de cálculo;
5. Demonstrativo mensal de apuração das verbas e os correspondentes pagamentos.

PARÁGRAFO QUARTO – Eventual saldo positivo apurado em favor do empregado deverá ser pago pela empresa,
devendo o recibo de pagamento integrar o Termo de Quitação.

PARÁGRAFO QUINTO – Em hipótese alguma será exigido antecipação de pagamento de direitos trabalhistas, tais
como férias, terço constitucional e 13º salário;

PARÁGRAFO SEXTO – A empresa deverá recolher a parcela previdenciária incidente sobre eventual saldo positivo
apurado, bem como depositar em conta vinculada o reflexo do FGTS.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Em todos os casos, o Sindicato Profissional garantirá a livre manifestação de vontade do
empregado na assinatura do Termo

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - MULTA 

Por inobservância  de cláusulas da presente Convenção por qualquer das partes, será aplicada à parte inadimplente a
multa equivalente a 10% (dez por cento) DO PISO SALARIAL DA CATEGORIA, REVERTIDO PARA CADA TRABALHADOR
PREJUDICADO. Esta importância se reverterá à parte prejudicada, excetuando-se desta penalidade, aquelas cláusulas
para as quais já es�ver sanção específica neste instrumento.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo inadimplência cole�va, a multa prevista será calculada com base no número de
pessoas envolvidas, na forma descrita acima.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - NORMAS DA CATEGORIA PREPONDERANTE 

Além dos direitos aqui convencionados e que são específicos da categoria profissional abrangida, ficam estendidas
aos empregados Técnicos de Segurança do Trabalho as cláusulas e os respectivos benefícios constantes em
acordos e normas coletivas de trabalho aplicáveis para a categoria profissional preponderante da empresa,
respeitada/observada a respectiva base ( cidade / Território), sobretudo as cláusulas e benefícios mais benéficos

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DIA DO TRABALHADOR NA LIMPEZA URBANA 

Fica estabelecida a data de 16 de maio, como dia comemorativo do TRABALHADOR NA LIMPEZA URBANA.

MARCOS VINICIUS ROCHA SAVOI 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE COLETA,LIMPEZA E INDUSTRIALIZACAO DO LIXO DE MINAS GERAIS 

CLAUDIO FERREIRA DOS SANTOS 
PRESIDENTE 

SINDICATO TECNICOS SEGURANCA TRABALHO EST MINAS GERAIS 

ANEXOS
ANEXO I - ATA SINTEST

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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